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ESTAIX) I}E SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORÁ DE LOURDES

CoNTRATO N. lô t2022.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, OUE ENTRE Sr CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
DE T{OSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO
DE SERGIPE E A EMPRESA BRASIL
SERV|çOS DE TNFORMÁT|CA E
REFRIGERAçÃO EIRELI.ME.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCh SOCIAL DE T{OSSA SENHORA DE
LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
n". 14.53.1 '1410001-72, locÂlizado na Av. Senador Leite Neto, no. 87, Nossa Senhora de
Lourdês/Se, doravantê denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu
Secretário Municipal de Assistência Social o Sr. RICARDO DE SANTANA MARQUES,
brasileiro, maioÍ, capaz, e do outro lado, a empresa BRASIL SERVIçOS DE INFORMÁnCA E
REFRIGERAçAO EIRELI-I,E, sediada à Rua Guilhermino Rezende, no 321, Treze de Julho,
AracafúSE, sob CNPJ N'. 27.379.5820001- 15, representada pelo seu Titular/Administrador o
Senhor Jamison Santos de Oliveira, RG no 593.612 SSP/SE e inscrito no CPF no 556.973.005-34
aqui denominada de CONTRATADA, RESOLVEÍI| celebrar este contrato, em conformidade com
as disposiçôes contidas na Lei no. 8.666/93, e suas alterações, mediante as Cláusulas e
condiçôes a seguir:

CúUSULA PR]MEIRA . VINCULACÃO AO EDITAL

O prês€ntê contrato vincula-se às dêtêrminaçõês do art. 24, inciso ll, da Lei no. 8.666/93
e suas alterações, e as Exigências e Condições Gerais.

CúUSULA SEGUNDA. OBJETO

E objeto deste contrato a PrestaÉo de serviços em recarga de toner para atendimento
do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, corúorme descriçâo abaixo:

UND QUANT. VL. UNIT
R$

VL. TOTAL
R3

DESCRIiIINAÇÃO

UNID 80 05,00 5.200,0001 HPRECARGA DE CARTUCHO TONER
85/83A

'130,00 3.120,0002 RECARGA OE CARTUCHO TONER SAMSUNG
- 3051

UNID 24

UNID 24 80,00 't.920,00RECARGA DE CARTUCHO TONER
BROTHER TN 580

UN ID 24 70,00 1 .680,0004 REFIL DE TINTA EPSON 554/664
70,00 4.200,00 r05 RECARGA DE CARTUCHO SAMSUNG 1060 ô0

Av. Senador Leite Neto, n". 87 - CEP 49.89G.000 - Nossa Scnhora de Lourdes - Sergipe
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ESTADO DE SERCIPE

FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE NOS§A SENHORA DE LOURDES

CúUSUI.A TERCEIRA . oo vALoR

Pelos serviços prêstados sêrá pago o vâlor global de R$ 16.120,00 (dezesseis mil cênto
e vinte reais).

CúUSULÂ QUARTA. DO PRAZO

O prazo total para execuÉo dos serviços será de 12 (doze) meses.

CúUSULA OUINTA. CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado com apresentação de Nota Fiscal e/ou Recibo na
Tesouraria do Fundo Municipal de Assistência Social.

CúUSUIÁ SEXTA- DOS PRECOS E DO REÀ,USTAI,ENTo

Os preços contratuais serão lixos e ineaiustávêis

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACÃO ORCAi'ENTÁRh

As despesas deconentes dos serviços acima especificados conerão por conta da
dotação orçamentária constante do exercício linan cniro de 2022:

uo: 0'1001_ secretaria Municipal de Assistência social - Ação: 2061 ManutenSo da secretaria
Municipal de Assistência social - Elemento de Despesa: Ssso+ooo serviços âe Tecnologia da
lnÍormação e Comunicação - pessoa JuÍídicâ. Fonte de Recurso: 15000000.

CúUSUI-A oITAvA - DAS oBRIGAcÕEs

É de responsabilidâde do PRESTADOR DE sERVrÇos, arcar com as despesasrelâtivas aos encargos sociais ê trabalhistas, bem ;;; orrr", ã*p".ai-óàÀãr"-prr, 
"execução dos serviços.

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas âs facilidâdes pâra que aCONTRATADA possa desempenh"i, r.rr 
""*i$. aánt o oas normas deste contrato:

r. acompanhar e fiscariz€r a execução dos seMços contratados, bem como atestaÍ nasnotas fiscâis e faturas, a .eÍetiva pr""irç"À-ãÀr' 
'ãàço., 

por rneio de representanteespêciatmente. designado, na forma pr*i.t, nà f_ri n;. g.ãO:àóà: -- ,sv,cod

ll eÍ6tuar os pagamentos a contratada;
lll. aplicar a contratada as penalidadês rêgulamentares e oonlrafuais.

*r,*",1fr?IHTADA' além do fornecimento da mão-de-obra pâra a perfêita execuÉo dos

l' Entregar o sêÍvico no prazo máximo de os(cinco) dias corridos contados da data deretirada dos cartuchos vazios; 
vv vv\vn rvu'' \rraü uur I rqus cont.loos Oa di
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ll. Efetuar a entrega dos cârtuchos de acordo com as especiÍica@es e demais
condições estipuladas na proposla;

lll. Repor os materiais em que se verifique danos êm deconência do transporte, bem
corÍlo, providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da
notmcâção que lhe for entregue oficialmente;

lV. Assumir a responsabilidade pelos êncârgos fiscais e cornerciais resultante da
adjudicação dêsta LicitaÉo;

V. O material dêvêÉ ser entregue no almoxariÍado cenúal do Município, acondicionado
em êmbalagem mínima dê segurançâ e proteção com invólucro em plástico lacrado
individualmente;

Vl. Os materiais deverão apresentar garantia de no mínimo 03 mêsês a partir do
recebimento no almoxarifado do Município.

CúUSULA NONA. RESCTSÃO

A CONTRATANTE poderá rêscindir o Contrato, ind€pendentê dê intêrpelaçáo judicial ou
extrajudicial e de qualquêÍ indenizaÉo, nos sêguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, por parte da
CONTRATADA;

b) Razões de interesse público ou na ocorÍência das hiÉteses do art. 78 e 79 da Lei de
Licitações;

c) A oconênda de caso fortuito ou de Íorça maior, regularmentê comprovada, impeditiva
da êxecuÉo do ContÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS PENALI DADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, eno, impeíeição ou mora na
exêcução, inadimplemento e não veracidade das informaçôes prêstadas, a CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, segundo a extensâo da falta, as
seguintes penalidades:

a) advertência;
b) suspensáo temporária de participaÉo em licitação e impêdimento de contratar com a

Administraçáo, por prazo não superior a dois anos;
c) dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

erquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaÉo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
AdministraÉo pelos prejuízos resultantês e após deconido o prazo da sanção aplicada com
base no alínea anterior.

d) multa conespondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da sua proposla.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - MULTA

A desistência injustificada por qualquer das partes na execuÉo do presêntê pacto,
implicará no pagamento de multa estipulada em 10o/o (dez por cento) do valor contratado,
devidamente conigido, mais âs despêsas quê por ventura se faça necessário para sua cobran

Av. Senador L€ite Neto, n". 87 - CEP 49.890400 - Nossa Ssnhora de Lourdes - Sergipe
C.N.P.J. 14.53l.l l41000l -72
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOChL I'E NOSSA SENITORA DE LOURDES

PARÁGR.AFO PRIMEIRO - As multas previstas neste &ntrato são independentes
entre si, podêndo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente.

cúUsuLA DÉCI}IA SEGUNDA - FORO

Para qualquer aÉo decorrente dsste contralo, fica eleito o Íoro de Nossa Senhora de
Lourdes da Comarca de Gararu/SE, com exclusão dê qualquer outro, por mais privilegiado que
seia.

E por estarem justos ê contratados, assinam o presente têrmo em 02 (duas) vias de
igual teor e para um so efeito, juntamentê com âs testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir
os sêus jurÍdicos e legais efeitos.

Nossa Senhora de Lourdes (Se), 10 de Janeiro de 2O22.

o MA
o Munlcipal dê Assi

CONTRATANTE

u14

Jamison Santo§ de Oliveira
BRASTL SERvtços DE tilFoRirÁncA E

REFRIGERAçÃO EIRELI{IIE
CONTRATADA

Av. Senador l-€ite Neto, n". g7 _ CEp
..*.0.r.ii.HÍi- Nossa senhora de Lourdes _ Sergipe

TESTEMUNHAS:
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